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“Dispõe sobre a comunicação, por parte dos
condomínios e congêneres aos órgãos de segurança
pública quando houver em seu interior a ocorrência
de episódios de violência doméstica e familiar, no
âmbito do Município de Formosa”.

Autoria: Ver. Ciê do Sacolão.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art.1º Os condomínios residenciais e comerciais localizados no Município de Formosa,
por meio de seus síndicos e/ou administradores devidamente constituídos, deverão encaminhar
comunicação à DEAM (Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher) ou ao órgão de
Segurança Pública, especializado, quando houver, em suas unidades condominiais ou nas áreas
comuns, a ocorrência ou indícios de episódios de violência doméstica e familiar contra mulheres,
crianças, adolescentes ou idosos.

Parágrafo único - A comunicação a que se refere o Caput deste Artigo deverá ser
realizada de imediato, por ligação telefônica ou através de aplicativo móvel, nos casos de
ocorrência em andamento, e por escrito, por via física ou digital, nas demais hipóteses, no prazo
de até 24 (vinte e quatro) horas após a ciência do fato, contendo informações que possam
contribuir para a identificação da possível vítima e do possível agressor.

Art.2° Os condomínios deverão afixar, nas áreas de uso comum, cartazes, placas ou
comunicados divulgando o disposto na presente Lei e incentivando os condôminos a notificarem o
síndico e/ou administrador quando tomarem conhecimento da ocorrência ou de indícios de
episódios de violência doméstica ou familiar no interior do condomínio.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 08 de março de 2022.

Vereador
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa obrigar os condomínios residenciais e comerciais
localizados no Município de Formosa a comunicar os órgãos de segurança pública quando houver
em seu interior a ocorrência ou indícios de episódios de violência doméstica e familiar contra
mulheres, crianças, adolescentes ou idosos.

Observa-se que a conscientização da população sobre a importância de denunciar os
casos de violência doméstica e familiar tem aumentado, entretanto entendemos que outras
medidas, como a ora proposta, também devem ser adotadas para que cada vez mais os agressores
sintam-se coibidos em praticar os atos de violência. Os casos de agressões dentro dos
condomínios, mesmo nas unidades autônomas, devem ser denunciados. A denúncia pode ser
realizada por todos, porém cabe ao síndico conscientizar os funcionários do condomínio e os
moradores sobre esse problema e instruí-los caso ocorram.

A Constituição Federal, em seu art. 226, § 8º, assenta que “o Estado assegurará a
assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a
violência no âmbito de suas relações”. Assim, o Texto Máximo já prevê que o Estado deve atuar,
por meio legislativo ou administrativo, para evitar a violência familiar.

A Lei Federal nº 11.340, de 2006, - Lei Maria da Penha – coloca como um dever do
Poder Público, da família e da sociedade criar as condições necessárias para o efetivo exercício
pelas mulheres dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à
moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária, nos termos do art. 3º caput c/c §2º.

Dessa maneira, diante do fato de haver uma crescente concentração populacional
residindo em condomínios, acreditamos que os síndicos e os administradores de condomínios
podem dar valorosas contribuições ao combate à violência doméstica e familiar.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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